Edigao n° 58/2021 Brasilia - DF, disponibilizagéo quarta-feira, 10 de marco de 2021

VI — produgdo académica.
Art. 42 A Comissgo Avaliadora do Prémio é responsavel pela avaliagdo das propostas e outorga da premiagao.

Art. 52 A Comissao Avaliadora do Prémio tera a seguinte composigao:

| — Conselheiros(as) integrantes das seguintes Comissoes:

a) Comissao Permanente de Politicas de Prevengéo as Vitimas de Violéncias, Testemunhas e de Vulneraveis;

b) Comissdo Permanente de Comunicagdo do Poder Judiciario;

c) Comissao Permanente de Sustentabilidade e Responsabilidade Social;

d) Comissao Permanente de Justica Criminal, Infracional e de Seguranca Publica;

Il — Secretario(a)-Geral do Conselho Nacional de Justica;

Il — Secretario(a) Especial de Programas, Pesquisas e Gestéo Estratégica do Conselho Nacional de Justica; e

IV — Supervisor(a) da Politica Judiciaria Nacional de Enfrentamento a Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Paragrafo unico. Conduzira os trabalhos da Comisséo Avaliadora o(a) Presidente da Comissdo Permanente de Politicas de

Prevengédo as Vitimas de Violéncias, Testemunhas e de Vulneraveis.

Art. 62 Anual e preferencialmente no dia 8 de marco, Dia Internacional da Mulher, sera publicado o edital convidando os
interessados a inscreverem, nas respectivas categorias, sua experiéncia, atividade, agéo, projeto, programa, produgao cientifica ou trabalho
académico.

§ 120 edital, que minudenciara as regras da premiacao, devera ser amplamente divulgado e permanecera em destaque
no sitio eletrénico do CNJ.

§ 29 Em carater excepcional, no primeiro ano de instituicdo do prémio, o edital devera ser publicado no més de maio.

Art. 72 A entrega do Prémio “Juiza Viviane Vieira do Amaral” ocorrerda, preferencialmente, no més de agosto, na primeira
sessao plenaria do CNJ.

Art. 82 A experiéncia, atividade, agdo, projeto, programa, produgdo cientifica ou trabalho académico premiados serdo
disponibilizados no sitio eletrénico do CNJ.

Art. 92 Ao “Prémio CNJ Juiza Viviane Vieira do Amaral” de Protegéo as Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar

aplica-se, no que couber, a regulamentacéo do Portal CNJ de Boas Praticas do Poder Judiciario e do Prémio CNJ de Qualidade.
Art. 10. Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Avaliadora do Prémio.

Art. 11. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUCAO N 378 DE 9 DE MARCO DE 2021.

Altera a Resolugdo CNJ n® 345/2020, que dispde sobre o “Juizo 100% Digital”.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA (CNJ), no uso de suas atribui¢cdes legais e regimentais
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CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciario implementar mecanismos que concretizem o principio constitucional de

amplo acesso a Justica (art. 59, XXXV, da Constituicdo Federal);

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei n© 11 .419/2006, que dispde sobre a informatizagéo do processo judicial e da outras

providéncias;

CONSIDERANDO que o art. 18 da Lei n® 11.419/2006 autoriza os 6rgdos do Poder Judiciario a regulamentarem a
informatizagéo do processo judicial;

CONSIDERANDO que a tramitagéo de processos em meio eletrénico promove o aumento da celeridade e da eficiéncia da

prestacao jurisdicional;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizagéo da utilizagéo de recursos orgamentarios pelos 6rgaos do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justi¢ca detém atribuicdo para regulamentar a pratica de atos processuais por

meio eletrdnico, nos termos do art. 196 do Cédigo de Processo Civil;

CONSIDERANDO a Resolugéo CNJ n® 345/2020, que dispde sobre o “Juizo 100% Digital” e da outras providéncias;

CONSIDERANDO a Resolugdao CNJ n2 372/2021, que dispbe sobre o “Balcao Virtual” e da outras providéncias;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenario do CNJ no procedimento Ato n2 0001111-14.2021 .2.00.0000, na 3262 Sessao
Ordinaria, realizada em 9 de margo de 2021;

RESOLVE:

Art. 12 A Resolugao n® 345/2020 passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

§1g No ambito do “Juizo 100% Digital”, todos os atos processuais serdo exclusivamente praticados por meio
eletrénico e remoto por intermédio da rede mundial de computadores.

§2Q Inviabilizada a produgéo de meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realizagao
de modo presencial ndo impedira a tramitagcdo do processo no ambito do “Juizo 100% Digital”.

§ 39 0 *Juizo 100% Digital” podera se valer também de servigos prestados presencialmente por outros 6rgéos do
Tribunal, como os de solugéo adequada de conflitos, de cumprimento de mandados, centrais de calculos, tutoria
dentre outros, desde que os atos processuais possam ser convertidos em eletrénicos.” (NR)
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§19 A parte demandada podera se opor a essa escolha até sua primeira manifestagdo no processo, salvo no
processo do trabalho, em que essa oposigédo devera ser deduzida em até 05 dias uteis contados do recebimento
da primeira notificagéo.

§ 22 Adotado o “Juizo 100% Digital”, as partes poderao retratar-se dessa escolha, por uma Unica vez, até a
prolagdo da sentenga, preservados todos os atos processuais ja praticados.

§ 3° No processo do trabalho, ocorrida a aceitagao tacita pelo decurso do prazo, a oposigéo a adogéo do “Juizo
100% Digital” consignada na primeira manifestagéo escrita apresentada nao inviabilizara a retratagédo prevista
no §2°.

§ 42 A qualquer tempo, o magistrado podera instar as partes a manifestarem o interesse na adogéo do “Juizo
100% Digital”, ainda que em relagéo a processos anteriores a entrada em vigor desta Resolugédo, importando o
siléncio, apos duas intimagdes, aceitagao tacita.

§ 5° Havendo recusa expressa das partes a adogdo do “Juizo 100% Digital”, o magistrado podera propor as
partes a realizagdo de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relagdo a processos anteriores
a entrada em vigor desta Resolugéo, importando o siléncio, apds duas intimagdes, aceitagéo tacita.

§ 62 Em hipétese alguma, a retratagéo ensejara a mudanca do juizo natural do feito.

Art. 32A. As partes poderdo, a qualquer tempo, celebrar negdcio juridico processual, nos termos do art. 190
do CPC, para a escolha do “Juizo 100% Digital” ou para, ausente esta opgao, a realizagdo de atos processuais
isolados de forma digital.” (NR)

Paragrafo unico. O “Juizo 100% Digital” devera prestar atendimento remoto durante o horario de atendimento ao
publico por telefone, por e-mail, por video chamadas, por aplicativos digitais ou por outros meios de comunicagéo
que venham a ser definidos pelo tribunal, inclusive por intermédio do “Balcao Virtual”, nos termos da Resolugéo

CNJ n® 372/2021.” (NR)

“Art. 82 Os tribunais que implementarem o “Juizo 100% Digital” dever&o, no prazo de trinta dias, comunicar ao
Conselho Nacional de Justica, enviando o detalhamento da implantagao e as varas abrangidas.

§1Q O “Juizo 100% Digital” podera ser adotado de modo a abranger ou néo todas as unidades jurisdicionais de
mesma competéncia territorial e material, assegurada, em qualquer hipétese, a livre distribuigéo.

§29 Na hipétese de o “Juizo 100% Digital” ndo abranger todas as unidades jurisdicionais de mesma competéncia
territorial e material, a escolha pelo “Juizo 100% Digital” sera ineficaz quando o processo for distribuido para juizo
em que este ainda nao tiver sido contemplado.

§39 Nas unidades jurisdicionais dotadas de mais de uma competéncia material, o “Juizo 100% Digital” podera
abarca-las total ou parcialmente.

§4Q A implementagao do “Juizo 100% Digital” pelos tribunais podera ser precedida de consulta a ser feita
exclusivamente aos magistrados titulares dos juizos a serem contemplados.

’§5Q A existéncia de processos fisicos em uma unidade jurisdicional ndo impedira a implementagéo do “Juizo
100% Digital” em relagéo aos processos que tramitem eletronicamente.

§6g Os tribunais envidarao esforgos para identificar em seus sistemas processuais 0s processos que tramitam
no ambiente do “Juizo 100% Digital”’, com a correspondente marca ou sinalizag&o instituida por meio de portaria
da Presidéncia do CNJ.

§79 O “Juizo 100% Digital” sera avaliado apds um ano de sua implementagéo, podendo o tribunal optar pela
manutencgao, pela descontinuidade ou por sua ampliagéo, comunicando a sua deliberagéo ao Conselho Nacional
de Justica.” (NR)

Art. 22 Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral




